
 EDITAL Nº 006/2019 – CMDCA  DISPÕE SOBRE CONVOCAÇÃO DOS CANDIDATOS APTOS PARA DEMAIS FASES DO PROCESSO DE ESCOLHA DOS MEMBROS PARA O CONSELHO TUTELAR GESTÃO 2020/2024 – ENSALAMENTO DA PROVA OBJETIVA.  O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Colorado – PR no uso de suas atribuições legais, fundamentado na Lei Federal nº 8.069/1990, Lei Federal nº 13.824/2019, Lei Municipal nº 2.665/2015 e Resolução nº 1701/2014 – CONANDA, e considerando o Edital 001/2019 – CMDCA e retificado pelo Edital 003/2019 – CMDCA, RESOLVE TORNAR PÚBLICO:  1. DA REALIZAÇÃO DAS PROVAS OBJETIVAS  1.1 Divulga-se o ensalamento para realização da prova objetiva do Processo Seletivo para a escolha dos Conselheiros Tutelares de Colorado – PR: DATA DA PROVA OBJETIVA: 14/07/2019 (DOMINGO) LOCAL: Escola Municipal Paulo Freire ENDEREÇO: Rua Bahia 220, Centro, Portão de entrada pela Rua Maranhão (sem nº). HORÁRIO DE ABERTURA DO PORTÃO: 12h15min HORÁRIO DE FECHAMENTO DO PORTÃO: 12H45min INÍCIO DA PROVA: 13h00min DURAÇÃO DA PROVA: 4 horas  Inscrição Candidato Sala 0012 AMANDA MARIA RIBEIRO DE ALMEIDA 01 0015 ANDRÉIA BASSETO 01 0019 ANTONIO CARLOS DE SOUZA COSTA 01 0010 BEATRIZ SALATTI DE MOURA 01 0007 CAMILA FARIA DE MELO TERRA 01 0020 CARLOS ALBERTO PINESI JUNIOR 01 



 0002 CELSO ALBERTI FILHO 01 0011 CRISTIANA ALVES DE OLIVEIRA 01 0008 DIONIZIO BEZERRA 01 0003 ERCI SOARES AUDI 01 0025 FERNANDA APARECIDA DA SILVA 01 0024 FERNANDO JOSÉ ARAÚJO PARREIRA 01 0026 GISELI PEREIRA AUSEC PIGA 01 0014 GISELLE ANDRÉIA MESSIAS DA SILVA 01 0029  IVO BATISTA 01 0022 JESSICA DA SILVA BORTOLOZZO 01 0009 KATLEEN SANCHES DUARTE 01 0030 MAIARA CRISTINA DE SOUZA 01 0023 MAIARA CRISTINA PEREIRA 01 0021 MAILA CRISTIAN MARTINS NASCIMENTO 01 0028 MARCELA NOGUEIRA DOS PASSOS 01 0005 NAIARA REGINA MIOSSO 01 0004 ROSANA CRISTINA MARQUES 01 0027 ROSELI MESSIAS DA SILVA 01 0018 RULIANNI HEINE DO AMARAL 01 0006 SULEMITA DOS SANTOS SILVA 01 0032 TAINARA DE CAMARGO COLETI 01 0001 TATIANA BRAZ DIAS 01 0016 TATIANA DE OLIVEIRA NIZ FAVERO 01 0013 TATIANE DE OLIVEIRA ALMEIDA 01  1.2 A prova objetiva é de caráter eliminatório com 50 (cinquenta) questões, formuladas em modalidade objetiva, cuja resposta correta deverá constar de um rol de múltipla escolha, com 4 (quatro) alternativas de respostas, onde apenas uma se constitui correta para o proposto no enunciado.  1.3 A prova conterá questões relacionadas ao Estatuto da Criança e do Adolescente e as Políticas de Atendimento da Criança e do Adolescente.  1.4 Os candidatos que alcançarem 60% (sessenta por cento) de acerto das questões estarão classificados para participarem do processo eleitoral para escolha dos Conselheiros Tutelares.  1.5 O candidato deverá comparecer ao local com meia hora de antecedência, estando munido de caneta esferográfica de tinta azul ou preta, de um documento original de identidade e do comprovante de inscrição.  1.6 No ato da realização da prova objetiva, será fornecida a Folha de Passagem (para anotar suas respostas) e protocolo de entrega da prova.  



 1.7 Não serão computadas questões não respondidas nem questões que contenham mais de uma resposta (mesmo que uma delas esteja correta), emenda ou rasura, ainda que legível.  1.8 Será excluído do concurso o candidato que, além das demais hipóteses previstas neste Edital, incidir nas hipóteses abaixo:   a) apresentar-se após o horário estabelecido para a realização da prova; b)  apresentar-se para a prova em outro local; c)  não comparecer à prova, seja qual for o motivo alegado; d) não apresentar um dos documentos de identidade exigidos    nos termos deste Edital, para a realização da prova;  e) ausentar-se da sala de prova sem o acompanhamento de um fiscal; f) ausentar-se do local de prova antes de decorrido o prazo mínimo de 60 (sessenta) minutos a partir do início da mesma; g) for surpreendido em comunicação com outras pessoas ou utilizando-se de livros, notas ou impressos não permitidos; h) estiver portando ou fazendo uso de qualquer tipo de equipamento eletrônico de comunicação (pagers, celulares, notebooks, netbooks etc.); i) lançar mão de meios ilícitos para a execução da prova; j) não devolver integralmente o material solicitado.  1.9 As questões eventualmente anuladas serão computadas como corretas para todos os candidatos.  1.10 O gabarito da prova será publicado mediante edital na data de 17/07/2019, cabendo recurso no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, que deverá ser encaminhado por escrito à Comissão Eleitoral, contendo as devidas justificativas.  2. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 



  2.1 Ultrapassado o prazo recursal, será publicado na data de 21/07/2019 o resultado da prova objetiva, juntamente com a pontuação obtida pelos candidatos no Jornal Oficial do Município e no endereço eletrônico http://www.colorado.pr.gov.br.  2.2  Este edital entra em vigor na presente data, devendo ser publicada.  Colorado, 07 de julho de 2019.   Joelma Chelinho Galvão Presidente do CMDCA Comissão Especial de Eleição   


